
REQUERIMENTO Nº               DE 2024

(do Sr. Marcel van Hattem - NOVO/RS)

 

Requer a realização de audiência pública com

o objetivo de debater acerca da concessão de

crédito rural aos produtores no Rio Grande do

Sul em virtude das enchentes que assolaram o

estado durante o mês de maio de 2024. 

Senhor Presidente,  

Requeremos, nos termos do art. 58, II, da Constituição Federal combinado

com o art. 255 e seguintes do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido

o plenário desta Comissão, a realização de Audiência Pública com o objetivo de

debater acerca da concessão de crédito rural aos produtores rurais do Rio Grande

do Sul em virtude das enchentes que assolaram o estado durante o mês de maio de

2024. 

Para  realização  do  debate  proposto,  sugerimos  o  convite  dos  seguintes

participantes: 

● Ministro da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Sr. Carlos Fávaro;

● Ministro  do  Desenvolvimento  Agrário  e  Agricultura  Familiar,  Sr.  Paulo

Teixeira;

● Ministro da Fazenda, Sr. Fernando Haddad;

● Representante da Federação da Agricultura do Estado do Rio Grande do Sul

- FARSUL;

● Representante  da  Federação  dos  Trabalhadores  na  Agricultura  no  Rio

Grande do Sul - FETAG;

● Representante  Sistema Organização das Cooperativistas do Estado do Rio

Grande do Sul - OCERGS;

● Representante do movimento S.O.S. Agro RS.

1

*C
D2

41
97

86
44

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcel van Hattem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241978644300

RE
Q

 n
.1

5/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
10

/2
02

4 
17

:4
2:

10
.6

30
 - 

CE
XC

IR
S



JUSTIFICATIVA

Esta audiência pública visa proporcionar um espaço para discussão sobre a

concessão de crédito aos produtores rurais no estado do Rio Grande do Sul, setor

fortemente afetado pelas enchentes de maio de 2024. Uma reportagem veiculada

pelo canal de notícias gaúcho GZH1 revelou na data do dia 11 de outubro de 2024

que os R$420 milhões de crédito oferecidos pelo BNDES para agricultores do Rio

Grande do Sul esgotaram em menos de 10 minutos.

 O referido crédito compõe um pacote anunciado em agosto deste ano2 como

parte  das  medidas  emergenciais  para  mitigar  os  impactos  das  enchentes  e

estiagens recentes, e sua alta demanda reflete a urgência das necessidades do

setor agrícola gaúcho. Para além do rápido esgotamento do crédito, relata-se que

muitos produtores rurais enfrentam dificuldades para acessá-lo devido à ausência

de um fundo garantidor ou por já terem atingido seus limites de crédito com os

bancos3.

Há  expectativa  de  que  mais  R$1,25  bilhão  sejam  disponibilizados  pelo

governo, sem uma previsão definida, embora, segundo estimativas, o setor agrícola

do estado precisaria de R$35 bilhões para lidar com os prejuízos causados pelos

desastres climáticos. A concessão de crédito rural é uma ferramenta necessária à

garantia da recuperação das atividades dos produtores rurais, mitigando as perdas

econômicas e garantindo a continuidade do setor agrícola no Rio Grande do Sul.

Propõe-se a presente audiência pública com o fim de discutir a concessão de

crédito  rural  com os  convidados  acima  elencados.  Contamos  com o  apoio  dos

nobres pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Sessões, em  de outubro de 2024.

1 https://gauchazh.clicrbs.com.br/colunistas/giane-guerra/noticia/2024/10/esgotou-se-em-minutos-o-
credito-do-bndes-para-o-agronegocio-do-rs-cm24qkr1i005y01cvixnt9cze.html
2 https://www.expointer.rs.gov.br/apostando-na-forca-do-agro-brde-tera-r-350-milhoes-para-novos-
financiamentos-durante-a-expointer-2024
3 https://gauchazh.clicrbs.com.br/colunistas/giane-guerra/noticia/2024/10/esgotou-se-em-minutos-o-
credito-do-bndes-para-o-agronegocio-do-rs-cm24qkr1i005y01cvixnt9cze.html
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MARCEL VAN HATTEM

(NOVO-RS)

3

*C
D2

41
97

86
44

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcel van Hattem
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241978644300

RE
Q

 n
.1

5/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
10

/2
02

4 
17

:4
2:

10
.6

30
 - 

CE
XC

IR
S


